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CIDADE DOS PROFETAS

OÍicio 259 l2O22lPMClSEPLÂG/DCONV
Congonhas, 17 de Novembro 2022

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamôs êm anexo, eópia ContÍatô de Programa 19912022, que entre

si Celebram o MunicÍpio cie Congonhas e o Consórcio Intermunicipal de

Gestâo e Desenvolvimento Ambiental Sustentável das Vertentes - CIGEDAS,

para ciência e controlê.

Ôongonhas, í7 de Novembro2O22.
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Secretaria ejamento e Gêstãô
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PREFÊITURA MUNICIPAL DE COiIGONHÂS
(]IC\ADE DOS PROFETAS

CONTRAYO DÉ PROGRÂMA NO í99/2022

TONTRATO DE PROGRAI,4A OUE ENTRE Si

OÊLEBRAII O MUNICIPiO DE CONGONI-iASE

O CONSÔRCIO INTER,MUNIÇIPAL DE

SÊS]-ÃO E DESENVOLVIÍúENTO

AMEIENTAL SUSTENTAVÉL DAS
r /ai{|^t'Í\tT=q

Pêlo presênte ins$umêntc, o MuÍ.rielpio de §eiigonhae/êic, pessoe .jurídica de cii!'êito públ;co

interno, com sedê ne Praça Prceirients Kubltsehek, 135. Centro, CcngcnhasiMc, inscrito nc CNFJ

sob o n' 16.752.44ô10001-02, ncsto âto rcprosôntâdo por scu Prêfêito, Sr. Ciáudis Antônio ce

Souza, portador do RG no. M-I.652.882 € dg OpF no 314.756.986-15, doravante denominado

MUNICIPIO, O CONSÓRCIO iNTERMUNICIPÀL DE GESTÂO E DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL SU§TENTÂVEL DAg VERTE,NTE§ - ÉIGEDA§, iNSCIitC NO CNPJ '18.773.785i0001.

09, com sedê nâ Rua Celso Asaunçáo - ColÔnia do Marçal, no 09, CEP: 36.302-084 - São ioãc

Del Rei / MG, nêütÇ ato reprosont&d! por t6u Presldenie Higino Zacarias dê Souza, prefeito

municipãl de Rltápolls/MG, Ê BeguiÍ dceignada &o êntê oomo CIGEDAS, têm entre si justo e

âvençado o prêBcntc CONÍRÂTO BE pRO€RÂt\,{A, rosultantê de (ii§pense Ce licitaçáo Ne

PMCl37l2022, noe tcrmos do incigo XXVI de adigo 24 da Lel FeCeral n" 8.5561"!993, em

conformidade com ag cláusuiar e conciiçúsr r Bssuir pactuadas:

CLÁUSULA PRÍMEIRA - D9 EgJEft}

1.1 - Celebraçêo €le contÍato do píogrema êntío o tuiüilcipio de Cotlgonhas/MG com Q CIGEDAS para

Execução de Obraa c Serviços dê Éngênharis, parã â Côr:stÍuÉo dc Extensão de Rede de Energia Eiétrica

ê lluminàçüà Públiêa, Melhoria e Ampliaçáo no indlce do lluminamênto de Vias Públicas (parte 2),

englobando o Pêrímetro Urbano, Zona Rural e Bairícs mais afastadcs (antes conheci.ios ccmo Distritos),

com fornecimento de Materieis, Equiparnentos e Niáo de Obra no município em íegirne de gestão

associeda conforme delâihadc no Projeto Básico e Executivo.

1 .2 - FlcÂ o CIGÊDAS autoílzado. nos terrnos da dellberaçâo da 24' Aseembiela (,srql çia

CIGEDAS, realizada em "!2 da junho de 2C19, a cielegar para c setor privaCo, preceCida de

licitação, a prestaçác dos serviços cb.;eto destc CCI.ITRp.TO.

1.3 - A prestâçâo dos serviços sê daré mêdiânte d6mênda e êxoed;ção/solicitação dê ordem de

serviço do Municipio ao CIGSDÂ.S. {.



PREFEITURÁ. ruIUNICIPÀ.L DE CONGONHÀS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULÂ SEGUNDA - DO PRAZO

2.1 - O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) mesês. contados a pariir da ciaÍa t)e

suâ assinatura, podendo o mesmo ser pronogado nos termos do §1o, art. 57 da Lei 8.666i93.

cúusuLA TÉRCEIRA - DA FoRtúA E tsa§ 6óNEtçÔrg pn PRESTAÇÃo Dos sERVIço§

3.1 - O CTGEDA§ oxccutará o Bnrviça diretamentc cu madicnte â contratação de empresas cio

ramo conforme projeto bésico e utendldao as dleposiçóes legais, devenCo atênlar-se pâi'a cs

projetos que EtEuan: sn ânêxe â ôoiicltâçáo/orden Ce servlço do nnunieípio ao CIGEDAS;

3.1.i - Ae obres c seív:çog eer§o exosuird*g tiog locsia jà ciescrrtcs nos projetos que seg'ieÍn,

podcndo 8êr âlter6do9 pelc gêstar Cs conipáto desde que devidamente justiÍicacjc e com projeto

aprovado na CENillG.

3.2 - Durante tocio o prazo de vigência ci66to contrãto, o CIGEDAS assêgura!-á a prêstação ie
serviço adequado, assirn entendido ccrno aquêie em ccndiçÕes eÍetivas de regulariCacie.

eficiência, segúranç4, atualldade, gerte:'alidade É Éúrtssia.

ir.3 - tensiderg-ea:

a) regularidado: a prestaÇâo doa scr.r'iços públiooe nae eonciíçÕes estabeiecidas na iegislação, t:os

regulamêntôs e neste Coittrato de Programa e ôm outrê§ ncrmss técnicas ern vigo!';

b) êfiêiência: a sxccuçáo dos serviçoo de aôordo oom as normae técnica§ aplicáveis e em padrôas

satisfatórios estsbêlecidos na reguiaçâo, quê a3sêguíem, qr-ralitativa e ouantitativamente, pÊÍo

menor custo possivel;

c) segurança: a tx6ôuçáô dâs 4glTiçOB dS tori.lrã ê gârantiÍ a 6agurança cos usuár'ics, dos

trâbalhadoreg do CIGEDAS e ou torêsirizrcio§, da co iunidade e cc meio ambíentê.

d) atualidade: modernidacie das técnicas, dos equipamentos e das instalaçôes §ua conôor\,aÇàc e

manutênçâo, bem como a melhoria e expansãc dos serviços na mediCa da neoessidacie dos

usuários, visando cumprir piênamente corn oS objetivcs e rnetas dêste Contrato de PrCgrama;

ê) gênêralidâdê: universalidede dá Drectação dos eerviços, ou seja, assegurado o ci;reitc dê

âcesso aôs serviços â todos os tipo§ e catêgories ca ueuárics;

f) côÊêsia ns prcstaçãc dos seíviÇos: tratamênto aos usuários corn civilidadê ê urbaniüadú.

âssêgurando o acêsso íaciiitado e imediêto às informaçées sobre os sêrviçcs, bem como para a

apresentaÇáo Ce reclam:çõea. 
,^,
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3'4 - A interrupçáo programada motivada por razõês de orcjem técnica devêrá ser pÍeviamenie

comunicada, com antecedência compâtÍvel. salvo nos cascs de imineâte âmeace ci]
co:'nprometimento da segurança de instalaçôes ou pessoas. a juizo Co CIGEDAS_

3.5 - Cabe ao CIGEDF.S, ern qualquer das hipáteses relacicnacjas nesta cláusulâ, acjotâr
providências cabÍveis, no sentido de reduzir'so estritamente necessário à interupção do seruiço.

3.6 - 
= 

vêdãdc ao ÇIGEDAS ir]terrofiüêr, ssrll íiiÍdamsnto, a piestãçác ccs se:./iços, ccril
çxceçáo das ressalvag prer.istas em lei e l.re$te ccnttêio.

clÁusulÂ auÁRfÀ- eos vÂLeEss s REeiME De RâMUüERAÇA0

4.i - §s vaioree pare oxeeuçile der Esnúiçq*lgâiss iÉe dÉ Eã8áS.3é4,7s (citocentos e quarÊnta e

nove mil e tíezentsE â quarentã e eito rêâig I Éstâhts e novê centâr,csi, conforme pianilha de
se rviços e mâtefialg âÊêxâ.

ri.i '1. Nas rnsdisÕÉs soróe apuradec §€ qç*'rllt*{iloô efativemenre executados, i:uscando llas
pianilhas o cu§to uhltáíio dos mêtêriaiü 6 dós BêrviÇor efêtivâmênte utilizados na execução.

4.3 -Em caso de prorrogagão eontrâtuâi ooegieneda por íâto alheio à vontade Cas paries cu po;-

culpa da eontfátante, haverá â pe*oibiiida<te ds rêâjuets, devendo sêr aDlicado o |NPC referenie

ao tBês subsequente ao iniclo dÊ viúâàeiá de eontreto. A eúntagêm do pr-azo pa!.ê Çoncessão C§

rêajustê tem inicio na <Jata da aÉsÍnâtura do Fi.eoente sontrato.

d.4 . O vaiçr tam&*m poçerá ser i*vieto:

4.4.1 - l.las mêdiçôês o*r§o apuraeioa Gê qusntitBtlvêa eíçtivamenle executado§. buscãndc nas

planilhas o custo unitário dÕs mâtêrials e dcs serviços efetivamênte utilizados na execução.

4.4.2 - Éi-o rarâÇ de revisâo sxtr*ord;r:árlg quaiicie, qcorrerê,n Íatos nào previstos nesie

CONTRATO, fôrâ do tontrôle do prêstãdôr des eorviçcs, que âlterem o seu equi!íb o econcrnico-

Íinaneelrol

4.4.2.1 - Sê ocorrer atraso na execução das obras, por fato atribuÍio à exclusiva responsabiiidace

do MUNICíPIO e have do auraento ncs preços de matêriãis/equiparnentos e ou _mão-cie-obra, c
valor correspondente aos senriçcs, ainda a serem executados, será reajustâdc Ce acordo ccrn as
Tabslas dÊ ()rgamcnto vigcntss, ãpltcsndo-s(, o rissçoatg gtcrt6dg nê liottãçêc.

4.4,3 - Eín quâiquêr dos casas prerziutog na Lei 8.ô6§/93.

,

-." i',i

sLÁusuLA GulNrA- I?Á ssyAsÃs ôÊçÁffieiJ?ÁRin l-

5.1 Âs dô§pesâE do objeto deste mâtlâ:o üorrsréô por oeBt6 dê seguiniÉ dctagâo crq$fi€lltÉri&:



PREFÉITURA MTJNICIPAL DE COI{GONHÀS
CIDADE DOS PROFETAS

Órgáo: 12 - Secretaria Municipal de Obras e lnfraêstrututâ

Unidade: C5 - ConcessÕes Púb;icâs

Funçáo: 25 - Éneígiê

Subfunção: 752 - Energia Elêtr.ica

P,'ogÉma: 0055 - Ccnscrclos Públicos 0.C30 - Contrato de Prograrna - CiGEDAS VERÍENTES

alÁusuLA §ExrA - irEDtçÀS É páeAhô§§fô

S.1 ' As modiÇôsg deveiáo Êorrêspsndcr B psriodas mensãic. pociencio excepcionalrnehte,

ccrresponCôr e urn p6rÍcdõ infeílor, noB cêsús ie término do serviço, ou alnda, ern cascs ce

susÉênsão temporâria cio serviço, osÍ ordGffi dâ Çontrâtante, ou a períodos superiores aié c
cumprimênto da etâpa prevista no crônogrâ!'fiÉ íiglco e Íinanceiro. caso hêuver;

6.1,1 - Q bolêtirn dB mcmóriü do Hsdição qonrtÊncio ü* sêrviços alêtivamentê sxecutados deveiá

ser elaborado junlamentc pelo! engenhriros responsáveis pêlB Íiscâlizaçãc (CONÍRATAI\iTE) e

pela êxecuÇâo (CONTRATADA) do serviço;

6i .2 - A Bolctim dc MediÉo séiá efetur.iÕ p€lo D?pãrtrmento dc lúedição e Fisüalizaçâc da

CONTRATANTE somente após a âprêstsntação cjos sêguintes documentôs confendos e

assinados por engenheiro responsávcl doa serviçoe (CONTRATADA), êngênheiro iiscal do serviço

(CONTR.ATANTÉ), técnicü iiscEi do serviço (CONTRATANTE), e Di!'etor de Ob!'ês

(CONTRATANTÊ) e Direto:' de Serviçes Públieeg (OONTRAYÂ|.JTÊ):

A.1 .2.1 - Bolêtlln dq msmÇ,riâ dp aÉlcrrio dos sarvigog êxecutados no período

(CONTRA-úD.);

à.1.2.7 - Raletérlc foto6rifieÉ d9É sÇÊri$es ÉxÊeutÉd06 ne periodo (CONTRATAOA);

ô,1.2.3 " Àprerentaçés gs fiÊipT, Cr{D do lN§S e CRF §e FGTS do períocio

(coNrRATAD.A.);

ü.1.2.4 . Biário do serviço reíeronte ao periodo de mediçâo asslnâCoô pola CONYÊiATÁDA

e fiscalizaÇão da CONTRÂTANTE;

6.2 - Para 1â mediçáo epresentar ART ou RRT quitada do serviço e CEI (makícula do seniço).

6.3 - A êrfiissão dà nots Íiscal pola CON?RATAD,À será autôrizeda pelo Depertsmentc ce
Mediçáo e Fiscaiizâçáo (CONTRATANTE) apôs entrega de todos os dccumentos Cescritcs no

item 6.1 .2 para elaboraçác dc Boletim do Mêdição;

6.4 - No caso Ce irregularidacie fiscal, será â CCNTRATADÀ rmêdiatâmentê nctiÍicecjê pelo

OêpaÉâmento de llediçáo o Fiscalizeção, â Íim dê que apres€nte certidáo regularizada ou defess

ãdmlnistrativa, no prazo d€ dez cliâs: \

,'r1Àçó. PírÊa@EÍIÉ 8:lJ5ÍÍ8O{rEí. rl5 - (EÀÍRO. COIG§N|{á!. i/ó - Cc, s,ó41fió! .iê1.: {31t 3têr.íímo. Fr\* i31) 173Í.1240 , ,ê.i:cdüontüõ.n€.aJ! ir.
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6.4.1 - A comunicêçáo seguirá modelo padráo de notiÍicaçáo, prevêndo ciêntificâção à contratada

de que poderá incoirer nas sanções de multa, cancelamento da ordem de seruiço futu!-a ê

rescisão contratual, bem como retençáo pârcial dos c:'éditos no valor da multa aplicacia e Cos

prejuízos causadcs à Administração;

6.4.2 - A defese (ou certidâo regular) apr"esentada pela cont!"atacja será analisada peic

Depafiamento de lúedição e Fiscalização e pelo órgão gestor. que decidirá a respêitc;

6.4.3 - Hê.Jendo oonirovêrsia jurídicê, cpô3 defEsa e apreclação pelo órgão técnicc, ccde:á o

ói'gáo gestor solicitsr pêrecar têcnico-jurídice entes co eeciCir a occ! rência.

ô.5 - Caso a CONÍRATADA não aÊrossnie oB dÇoumônto§ exigidos para efetivaçác Co Boletl;':'i de

meC!çào, a mediçào ficará para o pl.Úximo perlodo scm ônus para g CO|,iTRP.TANTE;

6.6 - Érn nanhuma hipótetê e COHTRÁYaOA isrÉ diÍGito ao paganrento do serviços que sxscutâi

em virtuds de ordens verbals'

6.7 ' O pog3fficate dog servlçoe e{Êsuts$§c BsÉê 9Í6tugd€,1o prazs cie atá 3C (trlnts) dias após

emissão dâ note fiscsl ou íâtura rclpêo{iva, rêoguerdeda â autorização de faturamento do

Dêpartam6nto de Mediçâc e Fiaealizaçâo do OONTRATANTE, mêdiânte depósito em banco e

conta indicaCos peia adjudicatáris.

CLÁUSULA §É"HA. BÂ5 oFnGA§êaa eo Ét6§EA§

7.i. Sãa obrigaçóeo do CISÊD.À$:

ã) exêcuter ditotemontg ou por têÍ6eirss oa geiviçôs gbjeto dÉ3ts ccntrato, visancio ê p:'estação

dos serviços de exccuçâo de obres o cêrvlçog §e engenharia elétrica, pai"a â Construção dê

Extensão de Rede de Energia Elétrica e iiuminâÇãc Pública, Melhoria e Amoliação no indice iie

lluminamento de Vias Púbiicas fic municÍpio conferme detalhado no Prcjeto Básico;

b) eEsegurer a utiliEaçáo dê materiris ds quslldads compôtívêl com &9 normas êditedãs Deios

órgãos técnicos especializado$, cumprinCo as especificaÇóes e noímas técnicas brasileiras,

visando garantir solidez e segurança das rçferidas ob!'ês, tanto na fase de const!'uÇão, quanto nâs

de operaçãc e manutençáo:

ci gaÍantir o roÍazimcntg dç oorvlgoo Jutga'lsc deÍsltuoioü por pârtç Co MUNtgiFlO, dgôos que

comprovádo êm iaudo técnicc íundamentêdo, a3segurando-se êo CIGEDAS direito a a,-npia

deÍesa, contraditório, contrâditôrio e og procadlmentcs determinadcs p€la Assemblelâ cjo

CIGEg,AS:

d) di§ponibilirôr gnl su6 sede todê goeurêpnteçEo releeienadâ e êstê contrato pera cor.r$uka,

auditoriâ e fiscalizaçâo, na íor,"na do perégrefo únicê cio a!.t. 30 dê Lei Feieial n. 8.9e2/g5. ,'.,
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e) designar gestorlÍiscal para o prêsente contrâto, indicando-o ao MUNICÍplO;

f) proceder ao recoihimento de todos os tributos que forem devidos;

g) notificar o [IuNlciPlo e Assembtoia do CIGEDAS, imediatamente, quancjo constataio o

desequiiibric econôrnico-f; nanceii.o;

h) assegurar quê sê tênhâ, êm suâ sêdÊ, eottuturs adequada paíâ etendimento dcs seruiços;

i) cjeixar cjê êxgeutar os aerviçce ocllsiantÉs deste contrato, or.r interrcmpêJas. sempíê cue

considerar as respectivas instalâçÕss, ou pârtê dêlês, irregulâr, insegura, inadequâcia ou

inaoropriade, observeda a ;láusuia §, deste eenlastc.

j) dispcnibilizar os rcoursôs inailiuclqaais, iÉünicar t fingrip€irog que forenr necessár'iqs para c

desenvolvimento dae funçÕes de orgÉnlzaçêe, flscelizaçêc, implantêçào e cperaçáo das obras.

cúusulA ot?Avr\- bAg ôBRteAçÕes Be MuNtelp§

8.1, §ão sbrigsçÕca do MUNlelPlüi

a) eumprir o fazcr oumprir as disposiç6os púftinêótea exacuçáo de obras e serviços cie engenharia

elékica, pârâ a eonstruçãc dê Extensáo de RçCe de Fnergia Elétrica e lluminação Púbiica,

Melhoria e AmplisÇão nc Índlce de llumin8mênto C6 Viae Públicas nc município, conÍoime

detalhado ns Proj6to Êêeico e âE sÉsdiçôês gsrâir dÊàt€ eontrãto;

b) íiscsliuar E ÊxaÊuçêo de 6entrat§, eoí,iuõlsan§9 lêrnialmentÊ à Ê,seembleia Cc CIGEDA,S a

ocorrência da preeteçÉo eios servlgef pclo Cl§Ê,948 sm üêsconformidede técnica, operaclenal,

de aiencjimcnto áês usuário3, ú0li6itândO sdss§o das müdlds3 adrninistrativas cabiveis;

c) sub-rtqar"s0 Ras QêíflpromiErGâ lii-iên6€iÍsp cis ÇlÊE0AS rêfef€nies ae cbjeto deste 00ntrato;

d) euxiliar o CIGEOA9 ns râlgciengFrsÉls sê§1 OÉ demala órgâos públiccs s coír âs ccrnuniaiace§

do Ufuáriot, objêtlvando o cumpriri.rEnto dâs ôbrlgâçâes provlstás nêste eontrgto;

ê) om $êndo o caso, manifegter intêíeô8e na çontinuldade deste ccntrato preÍelencialnrunte corn

60(sessenta) dias de antecedência eo sêu te:'..íre.

f) realizar as revisôes e adequeçóes que se frãsrem nocessárias nos prcjetos ds obrar e serviços

da ongrtnhqria slétrlce: cÇntqôdg com o 8uxÍil+ Cs ÇlçEDÁ§;

g) comunicar, fundamêntêde ç formalrnento ao CIGEDAS, no prêrô máximo de 72 (sêtêrrta o dues

horas), a ocorrência de qualquer desconformidaCê iécnicá e ooeracional, na prestação dos

sêrviços; 1
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h) Consignar em sua lei orçamentária ou de créditos adicionais, as dotações suficientes pai.a

suportar as despesas assumidas neste contrato;

cúusuLA NoNÂ - DA FtscALlzAÇÂo

9.lDurante a vigância deste contrato, a execuçáo do objeto será fiscalizacia município atravésCc
funcionáriodesignãdoo sr. Mikaet sor.tza Gulmaraes e a sra. Geomara chaves campos, dêvênco
exercêr a fiscalizaçâo Cos serviços e registrar todas as oco!,rênciâs e as cjeficiências verificaoas

ern relatóric próprio, cuja côpia sorá encannirrhaia à 0oNTRATADA, objetivando a ir-nediata

cor,'eçác das lnegulBf!dêdes apcniaCse.

9.2 SErá cempot§Âtê para aBoÉcp€ h§.., fltí*ii:ur, çÊÊfÊrir e auiorizâr o objeto ciesta iiciração os
fiscais deslgnedsa observados o srt. 67 ijà Lei 8.4§sigg-.

9.3 A âtcst8gào d6 o§Êformidtdg de fÊÉn6oiF6§r.íts do ebj*to ecb6 ao tltular dc sctor rêsponsável
pêla ficesllzáçáo do eontratc ou E Êutr.o 8úFridor 66g1g6*do pera egse flm.

eúusuLÂ gÉetfr{A - DÀs BANçêEe ABMtNterBÀnvAâ

10.1. FiÇ§ 0 eONTRAÍADO, aujaiio ae sonçêeo Âdministrslivss, p:,evistas nos anigos 87, cia Lei

de LiÇitaçêo 6.0Sô1S3.

10.2. O dcccuínpplmantg de EualEuer €l*usulE 6u eondição dêstê eontrâto, bem cômo de normas

de regulaçâo dos eoruiços, por quâlqusr das partêE pod6rá ênsejar, ocnn prejuízo do disposto nas

demais cláusulaa, e aplicação dss sÉsuintês panatidsdê3:

1ü.2.1. O atraeo injustlflcado n* execugge do contíato, conforme cronograma físico-

financeiro, caeo houver, sujÉitsrú o contratado à multa moratória de 10% (dez pcr cento)

sobre e diícrença entís o vElor mãdidô acurÍ1ulâdo e o previsto âcumulado, pare cada mês

de êrênôgrá.ne;

10.2.2. A percentual de 0,5olo (mêio por cÕnte) sobís e valor do Êontrato pera o nêc

atendimento as NORMA§TPROOEDTMENTOS pARÁ EFETTVAÇAO DE MÉD|ÇôES -
cláusula sexta, êdotâcja5 pele Sscreiôriâ de Õbres e irrfraestrutura;

Í0.2.3. Em taso de inexecução Baroiai cio contrate, íioâ a contratada suieita á muiia cje 10%

(Cez por cento) sabre c vÊior do cêntreto;

10.2.4. NÊ hipótege da côntr8teda, Inju3tifleadamontê, desistir do contrêto ôu eier ceuca à

sua rescirào, bem ccmo nos demaig essos de dêecumprimênto contrâtuâl, su,ieitar-86'á à§

seguintea sançóes, na forms do srt.g7 ds Lei §.66ê/39: i
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a - Advertênôia;

b - Multa ocmpensatôriã de 20qÁ (vintê por cento) sobre o vaícr dG contrato, pcdenCc

a Administrâção, em face da menor grevidade cio fâto e rnediante rnctivação cia autoridacie

superior compêlente, Íeduzir dB íoffira proporcional o percÊntuâl ie multa a ser apiicacia;

c - 6uspensáo tgmpsràriâ dê paÉ:eipssêc em licitaçáo Ê iülpecjin'iento cie cciltrêtâ;

com a.qciríin;stíaÉo, por praro nés su.oeriç:. s 2 (dois) ancs;

d . declsraçáo de inidonçleeda pcra licilar ou contrst8r usrn e Âciminist!'açác Púbiica.

10.e,4,1. Às §8fiçêtB dê$sdtps nas alirrcãt 's-, "ú" I "g' pcderác sêr âpli€iss
cumulstivámBnte eçrn { reultÍr.

cúusulA DÉerMÂ pRllrErRÂ* tsÂ R8ôei*Ãe 86 $sr'rrt(Âro

11 - ConttituÊÊl mstivos para rÉse'ság dÊ BrôBêntú eONTRATO o náo sumprimento dê qualsquer

de suas eláusulge e condiçôee, bem como og nroiivos previstos ne Lei 8.666/93, sem prejuÍzo ca

muita prsvl6ts ne €lâuguie anierisr.

1í.1 Em qâ6e dE rê3ciôác oôntrstual, s6 e intrrrupçáo daa stividades 6m andâmento pudsr caussr

p§uízc â populaçã0, será obsenúado o prar.o dB 30 (trints) diâs antes que cesse clefinitivamente a

prêstaçáo dos ssrvlço§, respondendo cgca pêitâ por suas ob!1gaçóes contrâtuais e iegats.

11.2 De decisâo do MUNICIPIO qus í€soindir o prÉienls CONTRATO, cábê iniciairnênte pecico

Ce reconsicieraçã0, ns pr,a:o dê ê ({ilnÊ01 diaa útpia, É súflter da intirnêçáo dc Bto.

'1 1.2.1 Sobí6 o pÉdidô da reççnaldqrÉç§o {ar,,m$lado hoe tsrmos do parágrafo anteceCente, o

MUNICíPIO, dsvorá manifest6rzgs sg prsEg dÊ quiree (1§) dias e podará, ao recebê-io, ati'ibuii-ihe

eÍicácia susBenâiva, dÉsde qus e iaÇg i$etivedalísnte dl8ntô d* raaôes de interêsse público.

11.3 0Ê êsses dg seselsôâ eontrstuÊi àetÉe ÍsãEraimeâtê Íãotlvsdg8. eascgurandc-se ao CIGEDAS

o direttc à prévia e ampla doÍesa.

cLÁusuLA BÉctffÂ SEGUhTDA * so§ §ase$ otrrsso§

,i 4.1 Os cs.gs 9mi9a€õ seÍgp qcçididos aegunda Bs diapesig6ôe contidse ns L.i írà 6.68ê, ê§

'1993, Lêi 11JA7105 ê dêmais normas íederals dê iieitâçÕâe e contratos aCministrativos ê ncm:es

e princÍpios gerais dos cônirêtss.
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CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃo E Do REGISTRo

'13.1. A publicaçáo deverá ser feita até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
conforme regra do parágrefo único, ãrt. ôÍ da Leí g.556/93.

cúusulÂ DÉCíMA QUARTA - DA soLuçÃo Dos coNFlrros E Do FoRo

"!4'1' As controvérsias originadas ciestê contrato de prcgrarna serãu cirimicias pÉja Àssêírbre:â d.
clGÊDAS, e náo sendo possiler o acordo, íica eieito o icro câ ccmarca cie congonhas pafa
ciirimir as quesiôes Juciciai§ porvgnturâ provenientes da calebração do oresente instrumento.

cúusulA DÉetütA eui|.lra - aA§ ot§post§Õeg euealg

15,1. Faaera paÉÊ inttgrsntÊ d0 ÉêrÉats çüatrütg, oo$io sô Hste Éútivec$om trsnscritos, todos
documentog prêBsntôs nü proeôssê nr?*j1lÊ0?A, Dlgpenre n"i?/2022, cujo inteiro têor es pertes
dcclararrr tgr plcne ognheiirnonte.

É, per ootaroer* de aoordo, a6 partss gtolHar t prs&6nt€ §oÉrtFate ênl 03 (três) vies, de igual teor. e
forma, na prçgofrç8 dss t€stêmuÊheê etsúlxs ÊEslfiêdeô.

Congonha+, 24 cir outubro Ca hitaa,

1 -"'I

\'-j i-lslriiu I,l'iÍçílln íe gcçiÉ
FrêÍêitõ ti§urtl*ipai do C*;rg+nhaa

)
r1

.--.1{1,,r-

i"íicinl 3*çârl;s do sor:â
íi I G § *,LS'./*rie Íiteg

.
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coN rR^To DE PRoGRAMÁ N" 199/2022 quE ENTRE sl cELfaRAÀt o MUNICípto DE coNGoNHAS E o co\sóRcto IN'I ERrrurtctpAL
DE cEsTÃo E DEstr§r'ol.vlltEtiTo AMBTENTÀL susrENTÁvEL DAs VERTENTEs - crcEDAs

PaíÍcipesr O Municlriô dr CongoúâíM(i. peroa juridica & ,j!-rir., p,jbiiso inronrc. com scd. ú prâça prcsidonr. Kubischck. llj. Ccnrm,
Congonhas/Mc. in§criro no CN?J sob o ü' 16.?52.J.{6,r000 L -(r:. tcrrcitd iâJs pür Àe1r Pêfêirê. Sr. Cláudio Àütônio de Souzr. ponadr:r do RC o". M- 1.65:-Bri2 c do
cPl' D" 114.75ó.986.15. dontanre denominado mjNlciPÍo. c o coNsó[cto ni raR]v{uNrcipAl, DE cEsrÀo E DÉsENvoLvlMENTo ÁÀ,ÍRIENTAL
SUSTENIÁVEL DAS VERTENIES - CICtrD,ÀS, irscnto no CNPJ l§.773.735/c001.09. eou se.le üô Rua Celso Assuíçào - colôniâ do Marçal. '0r). CEp:
16.102-084 - São João Del Rei / IvlC. rcpteseolâdo poÍ seu Ptesid te Higiro Zücôr':üs de Souz§. fÍêfL'ilo mLrüicipai de RitápolivMc- objeto: B(ecução de Obras e
Serviço§ de EngeíhaÍia. paÍa a Construçâo de ExÍensão de Rqle de EneÍBia EiétÍicâ c Iiunrinarão Publ;câ, Melho;iâ e Ampliaçào no Indicc de lluminanrento de Vias
Iúblieâs (pane 2). englobaúdo o Periaelro Urbâno. zona Ruml e Bsirros mois afüslados (artcs conhecidos como 6istriios). com forneciílenro de Nlateriais,
Equilsúentos e Mào de otrn no mrrnicipio em Ítgirne de Sestão asso€iada confor.ne detâlhado Íro Proj€to Bàsico c Executiro. valor: RS 849.348.79 (oilocentos ;
quârmta e nove mil e lrezentor. quareíla c oito rE:ris e rclcnLa e no!c..)nrivos). DolJÇio Oíçsnlrírá;r: OrBào: l1- Serrerana Mrrnicipat de Obms c Infr-acstrutum
UÀiiâdei 05 - Codcessões Públicas: Funçâo: 25 - Encr8ia; Subfunçào: 7i2 - Energia Etétrica Programa: 0055 - Consórcios públicos 0.010 - Conúato de progmrns -
CICEDAS !'ERTEIIIES. vigelcia: 2.1 de oLrtuhro de 2022 âté 2,1 de outubro de 2023. Corgoúas. l1 de novembro de 201:. CláLdio Ântônio de Souzq preierro .te
Congohhas. Hi8ino Zrcârias de SouzÀ PresidenG do Consórcio Int€rmunicipal de Gestào e fjesenvolvimenlo Àmbientâl Sustentá\'el das V€íe tes - CIGFIDÀS.

PORTARIÁ N.. pMC/580, DE I I DE NOVEI|ÍBRO DE 2022

Concedc ffies-prêmio ao serviiloí qud mencionâ-
o PREÍEITo DE coNc,oNHAs. Estalo de Minâs Gerais, no uso dâs xiribuiçoeo que lhe sâo conferirJas pêlo ârt 3t, inoiso II- âlínea -8.,- da LeiOrÉnica do IÍ§dcipio, c/c ân. 8-1. da Lci n." 3.428, dc l" dc sctcmbro dc 2ol4l c
CoNSIDERANDO que foi àutoíizxdâ p€lo responsávcl da secretâÍia Municipal dc sâúdc a concêssão dc fé.ias-prêmio, em gozo, ao se.vidor SÉr.ioSântan4 conlorme rcquerimcnro onlín€ ERO- 14403-2022,
RESOLVE:
Àí. I '' ConcedeÍ ao seÍlidor efctiÍo Sérgio Santana, matriculâ 60342, Álriiliar de Sâúde, I (um) rrês de fériâs-p.êmio, a s.Í go?ado a pânir do ús I ó dcnovembÍo de 2022, ÍEferÊntê ao periodo aquisitivo 2016/202l, conforme an. E4, do Esratuto do s€Ívidor hlblico Municipal (Li n: i.t::, a" t" a" .etembÍo de 2014).Art- 20 Esta Partgris eurÍ! cm vigor Às dala de sua plrblicação.

C(mgonlt.s. I I dé novêmbrc da 2022.

cr.ÁoDro À 'iôNro üts rsôu?-{
Prefrltô de CongúÍhe.

**ry.co D g o n hr s. ú g.tor.. br

^

Partes: Àíunicipio de ConSonhas x viãnna de (âÍvalho Cursos e Aulas Lrdâ. objerot prestaçào de sen'iÇos de treinament" 
" 
*p*itrçâ"+"," ,r'",í.*

cuÍso C'in company") acerca da Nova t ei de l-icitações c Contratüs (n" 14.li3'2021 ). para 95 (novcotÀ e cinco) sen idores do tvunicípio-de Congo;has7Mc. quc
rtrram diÍcla ou indirclürncntc nos proccssos licilatórios c dc coniràlâção dãs sccrclarias. Vigônciâ: 6 mcs,-s. Vâlor: RS .15.000,00. D!tâ: 09/11,202:.

ESTÀDO Of. rl NÀS CERÀI§
NIUNTCÍPIO DE

ÁcoRDo DE cooPERÁÇÃo rÉcNrcÁ QUE ENTRo sI CELF.BRAM o MUNIcipIo DE coNcoNHAs, ÁTRÂvÉs DA srcR.ETARrÁ DE
DEsr'NvoLvlMf,NTo E ÀssrsrÊNclÂ socrA]- E Â 73' suBsrÇÃo DÀ oRDf,,M DE ÀDvocADos Do BRÀsrL -Mc

PaíicipÊs: O Muicipio de Congon}.!. pcssoo júri.ij.a íic Cj§iro púbiico. ih6cijri no CNPJ n 16.151.44ó10ô01-02. com sede na prsça prc§ld.nro

CPFno771 819.21G49. por nreio da sccrctaria de Dsenvolv;mcflto. Assi.tàrir Sosial - SED^S, p.§soâ juridieâ dê direito pübtico rêpresentâda pelâ Secr61iÍia
Libenad I-âmârque Gucrr, Souza. inscrilâ nx Cart.ira de Identidâde n" MG 3.182-358.xpddido p(la SSP-Mb c CpF n" 475-8s5.t06-59. siruadà na Rua Bcnedito
Qüintido. n" l9l - Centro, Consonhâs- MG, ê r 7l' Suble!ão dâ ôÍlcnr <los Àa.vogartoi do Brúsil ,MG. pessoa.juÍídica de dir€iro pr.ivado. com rin{ tu(rÀtivds.
sitrrado na Rrra Antônio Fema es da costq n'2l - Matriz, Congonhas-MG, represenrado pelo Preside e tuú alun" de Rezende, inscrto ns ordÊm dos
AdvoS&dos do Brasil Se!ào Minas Gerais sob o número 8:i.446 eCpFn 8:l.Sl7.S9ó.15. Objeto: CooperaçAo entre o Municipio de Congoúas por meio ala Se,JÍeraria
de Desenvolümenlo c Assislàciâ smial e a ordem dos Advogsdos do Bmsit por úeio da i:1" súseçào de Congoúaq com vistas a assistàrtia iuridicâ gmtuira as
pessoâ§ em sinraçào de wlnerâbilidade social pam emancipaçào e ef€tiviçÀo dos direiros sociais Ê acesso a justiça nas Ações de Di\.órcio. cuaÍda, Àlimentos.
Execüçào de Alimênto§, Iito pri§ão e Expropriaçeo, contenaçio/ Def$a, lnvestigsçào de ParEmidrde e Negatória áe paremiaade, «egulammuçao de visitâs. Cumleta.
lnteÍdiçào, Recoúecirqe.to e Dssolüçào de tjüüo Estávê|. Àlvará para lev;nblnenro rlc residuo rle 

-beneÍicio 
por mone jrmro eo INSS, ralores delidos petos

emPrcgadores aos empreSâdos e os montantes das cônlas individuais do }ründo de Garântia do Tempo de Serviço e do F;ndo de pâíicipaçào pIS-pASÊp. não
rccebidÔs em lida pelos respeoivô§ titulaÍes. aujo valor úo uhrspas"sê R§1.500.00 (ultr tnil e quinhento: resis). As pessoas â serern assisiidas pela ôAB dev!,m
p,ossuir renda fadriliaÍ qüe não ultrapÀsse dois sâláíos úinimos- vigência: :9 d€ seranb,ro de 202: até 3I de deze;bÍo dà:o:a. ccrngoúa", I I de üài enlhro de 2022.
Cláudio Antônio de souzâ; PÍefeito de Congonhas. LibeÍtad támarque cuer.a Souzâ. Secretáriâ dâ Secretsriâ de Dêsenvolvimento e Assistenria Sociai- SEDAS;
Luiz Aiberto de Rezende; Presiderte ÍIa 7f. Subseção dâ Ordem dos 

^dvogados 
do Btasil -MG.

DE MINAS
ITÍLINICÍPIO DE


